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Resumo

Os processos de integração regional são elementos inegáveis da realidade atual. Assim, importa o 
tratamento da aproximação das ordens jurídicas, para consolidar concordâncias quanto à regulação 
de suas atividades. Nessa trilha, este artigo objetiva examinar, pelo método de Direito Comparado, a 
busca por aprofundamento da integração por meio da uniformização jurídica, verificando tentativas 
frustradas ocorridas em matéria de Direito do Consumidor na União Europeia e no Mercosul, a fim 
de, ao se identificarem as dificuldades similares enfrentadas em ambos os blocos, expor obstáculos 
à integração pelos direitos humanos, questionando se há convergências possíveis ou necessárias 
que a condicionam. 
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Abstract

Regional integration processes are an undeniable element of current reality. Hence, it is important 
the treatment given to legal rapprochement, in order to consolidate agreements concerning the 
regulation of its activities. Therefore, the paper aims to examine the search for integration develo-
pment upon uniform rules, by means of verifying frustrated attempts to do that on consumer law 
in the European Union and Mercosur, for the purpose of, by identifying similar difficulties faced in 
both organizations, exposing obstacles to integration, questioning if there are viable convergences 
which make it possible.

Keywords: Uniform rules. European Union. Mercosur.

Sumário

1. Introdução. 2. Tentativas de uniformização jurídica na UE e no Mercosul: os exemplos frustrados 
em Direito do Consumidor. 3. Os multifacetados impasses para a uniformização: convergências possí-
veis/necessárias ao desenvolvimento da integração regional? 4. Considerações Finais. Referências



DIFÍCEIS TENTATIVAS DE UNIFORMIZAÇÃO JURÍDICA EM DIREITOS HUMANOS  
DO CONSUMIDOR NA UNIÃO EUROPEIA E NO MERCOSUL

283REVISTA DIREITOS HUMANOS E DEMOCRACIA    

1. INTRODUÇÃO

Os processos de integração regional são elementos inegáveis da 

realidade atual, sendo relevante seu estudo pelas transformações que pro-

voca nos Estados membros. Com isso, deve-se analisar o modo pelo qual 

isto ocorre, isto é, pela aproximação das ordens jurídicas. Esta significa 

compatibilizar ordens jurídicas nacionais em prol de escopos comparti-

lhados (David, 1950, p. III). Nesse viés, é conceito amplo, gênero do qual 

são espécies a harmonização (Simionato, 1997, p. 123; Casella, 1998, p. 

7-105), que objetiva suprimir ou atenuar assimetrias entre normas inter-

nas (Schmutzer, 1966, p. 109; Faria, 1997, p. 143-153), e a uniformização, 

que é, segundo Sacco (2001, p. 30, nota n. 8), “procedimento pelo qual 

diversos legisladores adotam uma norma formulada do mesmo modo, ou 

um único legislador introduz em vários ordenamentos normas formuladas 

de modo idêntico”.

Esclarecidos os conceitos, percebe-se que a aproximação nor-

mativa, como gênero, é meio essencial para a construção do direito da 

integração regional. E ela se manifesta nas espécies de harmonização e 

uniformização, conforme o grau de desenvolvimento jurídico que se busca 

atingir (Limpens, 1967, p. 621-653; Will, 1994, p. 64-79). Nessa senda, sua 

relevância está em assegurar maior eficácia e durabilidade aos efeitos 

pretendidos com a integração (Casella, 1998, p. 91-92, 97, 99). Isso porque 

é meio apropriado para estabelecer conformidade entre as normas dos 

Estados envolvidos, na tentativa de superar obstáculos ao alcance de um 

mercado comum (Faria, 1997, p. 144, 153).

Nesse cenário, interessante é a análise da aproximação pela uni-

formização, porque, ao implicar a regulação por uma mesma legislação, 

constitui-se em meio de aprofundamento da integração. Com isso, o traba-

lho objetiva examiná-la no âmbito dos processos de integração da União 

Europeia e do Mercosul, mediante o método do Direito Comparado, para 

verificação de suas semelhanças e diferenças, a fim de estabelecer análise 
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abrangente da integração, mediante a identificação dos obstáculos que a 

esta se colocam. Escolheram-se esses blocos regionais por, respectiva-

mente, ser o primeiro o mais desenvolvido juridicamente na atualidade 

e, o segundo, por se tratar daquele em que o Brasil participa. Ademais, 

a abordagem é centrada nas tentativas de uniformização normativa em 

matéria de Direito do Consumidor, por ser ramo do Direito sensível e de 

grande relevância para a integração regional. Então, o trabalho efetua, na 

primeira parte, estudo comparativo entre experiências de uniformização 

jurídica na União Europeia (UE) e no Mercosul, verificando-se tentativas 

frustradas ocorridas em ambos os blocos, em matéria de Direito do Con-

sumidor, por ser tópico sensível no âmbito da integração regional. Com 

isso, na segunda parte, ao se identificarem as semelhantes dificuldades 

enfrentadas, se expõem os obstáculos à ampliação do objetivo integracio-

nista, questionando se há ou não convergências possíveis ou necessárias 

que o condicionam. 

2. TENTATIVAS DE UNIFORMIZAÇÃO  
    JURÍDICA NA UE E NO MERCOSUL:  
    os exemplos frustrados em Direito do Consumidor

A UE e o Mercosul parecem buscar alcançar aproximação norma-

tiva em grau mais elevado, ao verificarem a sua essencialidade para suas 

metas. Elaboraram, com isso, tentativas para a uniformização jurídica, em 

matéria elementar para o mercado integrado, qual seja, o Direito do Con-

sumidor. A proteção do consumidor pelo direito da integração apresenta 

forte componente político-econômico, pois interessa à competitividade 

dos mercados envolvidos, contribuindo para a concorrência leal e para a 

efetivação de políticas governamentais. Essa, então, a razão pela qual se 

passou a considerar necessário o tratamento da proteção do consumidor 

neste âmbito (Perin Junior, 2003), pela via da uniformização jurídica, o 

que será aqui analisado nos casos da Proposta de Diretiva sobre Direito 
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dos Consumidores (de 8 de outubro de 2008) da Comissão Europeia e do 

Projeto de Regulamento Comum sobre Defesa do Consumidor do Mer-

cosul.

Diante disso, no que respeita à iniciativa europeia, esta apresenta 

larga e bem-sucedida experiência de harmonização legislativa, tendo rea-

lizado, em muitos setores, a eliminação de contradições ou disparidades 

que pudesse prejudicar o bom andamento do Mercado Comum. Nesse 

sentido, essa experiência se pautou, em grande parte, pelo cotejo entre 

os interesses dos Estados-membros com os interesses comunitários, por 

um viés de harmonização mínima ou parcial, a qual significa o estabeleci-

mento de padrões singelos a serem observados quanto ao conteúdo das 

normas a serem harmonizadas, sendo possível ao Estado-membro adotar 

internamente standards mais elevados ou mesmo mantê-la naquilo que 

não conflitar com as disposições mínimas comunitárias (Limpens, 1967, 

p. 645-647).

Em razão disso, o quadro normativo decorrente da transposição 

para o Direito interno dos Estados-membros das diretivas de harmoni-

zação mínima permitiu que alguns pudessem ir além do grau de prote-

ção concedido aos consumidores no Direito europeu, introduzindo ou 

mantendo regras mais protetivas ao consumidor nacional. Nesse passo, 

a margem de opção conferida aos Estados-membros para transposição 

da legislação europeia sobre proteção dos consumidores, decorrente da 

harmonização mínima, gerou fragmentação da regulamentação e divergên-

cias nos direitos e obrigações das partes nas transações comerciais. Esta 

heterogeneidade passou a representar obstáculo à expansão do comércio 

transfronteiriço, pelos encargos para as empresas que exploram o mer-

cado único europeu (Mello, 2010, p. 55).

Isso fez com que a Comissão Europeia se manifestasse, a par de 

outras tentativas já apresentadas em matéria contratual (Lando, 2008, p. 

177-191), no sentido de revisar o acervo comunitário em Direito do Con-
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sumidor. Diante disso, preparou uma “Proposta de Diretiva dos Direitos 

dos Consumidores”, cujo propósito seria desobstruir as barreiras comer-

ciais, que existiriam em razão de os Estados-membros possuírem distintos 

níveis de proteção dos Direitos do Consumidor, buscando a criação de um 

autêntico mercado interno europeu. Para tanto, a proposta inicial referia-se 

à uniformização de oito diretivas em vigor.2

Com isso, foi realizada consulta pública (green paper ou Livro 

Verde), em 8 de fevereiro de 2007, em que foram confirmados posicio-

namentos favoráveis a alterações referentes a apenas quatro diretivas, 

relativas a cláusulas contratuais abusivas, vendas de bens de consumo, 

contratos a distância e realizados fora do estabelecimento comercial. Disso 

resultou a proposta de diretiva dos direitos dos consumidores da Comissão 

Europeia (2008) 614 – final 2008/0196, de 8 de outubro de 2008 (Comissão 

Européia, 2008).

Esta buscou reduzir os custos dos empreendedores, obrigados a 

observar, no comércio transfronteiriço, o acervo legal especializado de 

cada Estado-membro (Mello, 2010, p. 62). Para cumprir isso, no entanto, a 

proposta de diretiva ultrapassou a linha anterior de harmonização mínima, 

adotando a harmonização total para defesa dos consumidores. 

Esta significa a uniformização horizontal do nível de proteção. Em 

que pese o objetivo da UE de universalizar um mesmo patamar de direitos 

dos consumidores, isso trouxe o risco de significativa perda nos Estados 

que garantiam maior proteção (Mello, 2010, p. 62).

2 Seriam estas as seguintes: 1) Diretiva 93/13/CEE – cláusulas contratuais abusivas nos 
contratos celebrados com os consumidores; 2) Diretiva 1999/44/CE – certos aspectos da 
venda de bens de consumo e das garantias a ela relativas; 3) Diretiva 97/7/CE – contratos 
a distância; 4) Diretiva 85/577/CEE do Conselho – contratos negociados fora dos estabe-
lecimentos comerciais; 5) Diretiva 90/314/EEC – viagens organizadas; 6) Diretiva 94/47/
EC – time-sharing; 7) Diretiva 98/6/EC – preços; Diretiva 98/30/EC – procedimentos 
judiciais (Mello, 2010, p. 59; Mazeaud; Schulze; Wicker, 2010).
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Diante disso, o audacioso propósito de consolidar em uma só dire-

tiva os direitos dos consumidores restou frustrado. A revisão das quatro 

diretivas, para unificar, simplificar, clarificar e atualizar conceitos jurídicos, 

eliminar incoerências e preencher eventuais lacunas, na verdade trouxe 

novas imprecisões e indefinições.3 A proposta impediria que os Estados 

mantivessem ou legislassem sobre os direitos assegurados pela diretiva 

de harmonização total, o que traduziria expressiva redução de direitos 

adquiridos ou, em última análise, impediria que instituíssem novas con-

quistas necessárias. Então, a harmonização total engessaria o direito do 

consumidor (Mello, 2010, p. 72).

Assim, ao fracassar, a proposta foi questionada, dando origem à 

nova consulta pública, dirigida pela Comissão Europeia, quanto ao Livro 

Verde (Comissão Européia, 2010), a qual se encerrou em janeiro de 2011. 

Após análises dos seus resultados, elaborou-se a Proposta de Regulamento 

do Parlamento Europeu e do Conselho relativo a um Direito europeu 

comum da compra e venda, adotada pela Comissão Europeia em outubro 

de 2011, mantendo-se a tentativa de criar um Direito uniforme, porém, 

agora, facultativo (Comissão Européia, 2011). Assim, vista a experiência 

de uniformização na UE, passa-se à experiência mercosulina.

No que se refere ao Mercosul, nos seus tratados fundacionais não 

se fazia menção explícita ao termo “consumidor” (Arrighi, 1992, p. 126). O 

Tratado de Assunção (TA), porém, refere-se ao intento de, com a integra-

ção, buscar “melhorar as condições de vida” (Mercosul, 1991) dos habitan-

3 Segundo Mello (2010, p. 72), a proposta traz apenas “...duas definições: de produto e de 
bem. Não se sabe se o conceito de consumidor pode ser estendido a figuras mistas. O 
conceito de comerciante destoa do conceito de profissional, não se tendo certeza se o 
propósito foi o de redução do seu alcance. A figura do intermediário restou ambígua para 
fins do dever de informação. A exigência de se prestar informação foi flexibilizada com a 
adoção da fórmula ‘salvo se esta não surgir do contexto’. Há falta de precisão sobre sanção, 
caso o dever de informação não seja cumprido”.
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tes dos Estados-partes. E, ao estabelecer este objetivo, o TA coloca que o 

instrumento para o seu alcance é a harmonização das legislações estatais 

(Arrighi, 1992, p. 126-127).

Diante disso, com a assinatura do Protocolo de Ouro Preto (POP), 

ao se inserir na sua estrutura institucional a Comissão de Comércio do 

Mercosul (CCM), este panorama foi modificado. Isso porque nesta Comis-

são há a atribuição de estabelecer, para o desempenho de suas funções, os 

comitês técnicos necessários ao cumprimento adequado destas (Arrighi, 

1992, p. 127). Em razão disso, percebendo-se a necessidade de tratar da 

questão consumerista como requisito importante ao funcionamento da 

integração pretendida, instituiu-se, no final de 1994, no âmbito da CCM, 

o Comitê Técnico (CT) n. 7, dedicado a abordar a defesa do consumidor. 

Este CT foi criado a partir da Comissão de Estudos já existente no Sub-

grupo 10 do Grupo Mercado Comum (GMC), sendo coordenado pelos 

Ministérios da Justiça, e composto por representantes destes Ministérios 

e dos Ministérios da Economia e Relações Exteriores, contando com 

Comitê Assessor, integrado por especialistas, sem contar, todavia, com a 

participação de representantes dos consumidores (Fellous, 2003). Esse 

Comitê objetivava contribuir para a gradual harmonização das legisla-

ções consumeristas no bloco, cujo trabalho revelou-se complexo e lento, 

pelas “assimetrias” (Ventura, 2003, p. 9) entre as legislações internas dos 

Estados-partes e a dificuldade nas negociações baseadas em consenso 

(Fellous, 2003, p. 203).

Ainda, no mesmo ano, em dezembro de 1994, o GMC editou a Reso-

lução n. 126, a qual se encontra ainda em vigor (Mercosul, 2011a). Esta 

trata-se de norma geral sobre o Direito do Consumidor, determinando 

que cada Estado-parte deva aplicar sua própria legislação para produtos 

e serviços comercializados em seu território, enquanto não aprovado 

Regulamento Comum no bloco. Esse instrumento, ademais, afirma que 

a harmonização da matéria no bloco deverá levar em conta a vulnerabili-
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dade do consumidor e pautar-se em legislação de mais alto nível, tendo 

em vista a inserção competitiva do bloco no mercado internacional. Há 

falhas, contudo, na solução aventada pela Res. 126/94, pois, ao impor a 

regra do mercado de comercialização, fixa um campo de aplicação espacial 

e territorial das normas nacionais de direito do consumidor, que poderiam 

ser vistas e utilizadas como normas imperativas, mas que não protegem 

o consumidor turista quando retorna ao seu país de origem, bem como 

não protege quem participa do comércio eletrônico ou de contratações a 

distância (Teruchkin, 2000, p. 218-231).

Na esteira da Res. GMC 126/94, a reunião de 1996 da CCM aprovou 

cinco resoluções (Mercosul, 2011a) que serviriam de base ao Projeto de 

Regulamento Comum (Szafir, 1998, p. 219; Dall’Agnol, 1997, p. 102-104) 

a que o CT n. 7 se arrogou legitimidade para produzir, na sua Diretriz n. 

01/95 (Mercosul, 2011g). Essas Resoluções, de n. 123 a 127/96, diziam 

respeito a definições, lista de direitos básicos do consumidor, qualidade de 

produtos e serviços e dever de informação, publicidade e garantias contra-

tuais, devendo aguardar, para entrar em vigor, a completa harmonização 

buscada com o Projeto de Regulamento Comum em elaboração. Pela sua 

extensão e ambição, no entanto, o referido Projeto ultrapassava o escopo 

de harmonização, revestindo-se de caráter de norma de uniformização.

Quando posto em discussão, contudo, em 1997, o referido Pro-

jeto, apesar de sinalizada pelos Estados-partes uma inicial possibilidade 

de aprovação, foi rejeitado. Isso porque sua adoção, tendo em vista que 

representaria diminuição ou retrocesso no nível de proteção da legislação 

brasileira, bem como da Argentina, posto que trazia definições superfi-

ciais e não abarcava determinadas categorias de consumidores protegi-

dos naquelas, nem trazia determinações quanto à responsabilização dos 

fornecedores, entre outros aspectos. Assim, em virtude de pressões de 

diversos setores sociopolíticos mobilizados, a delegação brasileira acabou 

rejeitando o referido Projeto na CCM (Szafir, 1998, p. 219).
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A rejeição do projeto trouxe à cena a diversidade dos níveis de 

proteção ao consumidor nos Estados-partes. Pôde-se verificar que, neste 

momento, quase no final da década de 90, apenas Brasil e Argentina con-

tavam com legislação interna específica, sendo a daquele de maior abran-

gência do que a deste, e que Paraguai e Uruguai ainda se restringiam a 

tratar dessas relações como de Direito Civil, aplicando as disposições de 

seus Códigos Civis, sem considerar sua peculiaridade (Fellous, 2003, p. 

176-177).

Apesar do “fracasso”4 deste projeto, este serviu para que Paraguai 

e Uruguai, utilizando-o como base, e com a inspiração das leis brasileira e 

argentina, pudessem promulgar suas leis próprias, bem como para colocar 

a matéria na pauta de discussões regionais (Cicero, 1999, p. 50-59).

Vista a experiência mercosulina de tentativa de uniformização do 

Direito consumerista, bem como a europeia, constata-se que ambas não 

obtiveram sucesso por objetivarem ir muito além, em termos de aproxi-

mação normativa, daquilo que já se fizera nos direitos derivados desses 

blocos, tomando um passo demasiado largo para as condições existen-

tes nos momentos em que aquelas iniciativas foram elaboradas. Então, é 

necessário perquirir sobre os fatores que geraram obstáculo às tentativas 

de uniformização, questionando sobre a necessidade e pertinência de 

sua superação ou acomodação para o desenvolvimento da integração nos 

blocos estudados. É o que segue.

4 Expressão utilizada por Arroyo e Dreyzin de Klor (2011, p. 1), para descrever os impasses 
ou dificuldades enfrentadas nos esforços de harmonização de normas materiais no âmbito 
do Mercosul.
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3. OS MULTIFACETADOS IMPASSES  
    PARA A UNIFORMIZAÇÃO:  
    convergências possíveis/necessárias ao  
    desenvolvimento da integração regional?

Analisadas as experiências infrutíferas dos dois blocos regionais, 

contatou-se que os ensaios europeu e mercosulino para uniformização das 

regras relativas ao Direito do consumidor não alcançaram êxito porque 

esbarraram na pretensão totalizante daquela espécie de aproximação nor-

mativa, a qual, como visto, objetiva eliminar completamente assimetrias 

e disparidades, não reconhecendo, nem permitindo a manutenção das 

peculiaridades dos ordenamentos jurídicos internos. Assim, parece que 

essas tentativas de uniformização esbarraram em obstáculos de cunho 

cultural.

Isso porque o direito da integração colide com aspectos elementa-

res das ordens jurídicas nacionais, oriundas do desenvolvimento cultural 

dos povos, seja por “transplante”5 ou “circulação” (Fradera, 2010, p. XLVI; 

1997, p. 20) de modelos. Tal ocorre porque, segundo Merryman (1979, p. 

17), “la tradición legal relaciona el sistema legal con la cultura de la que 

es una expresión parcial”. Em razão disso, os conflitos entre as ordens 

jurídicas diversas existentes nos Estados que se envolvem na integração 

regional encontram suas bases nas diferenças culturais existentes em suas 

tradições. 

Isso porque, de acordo com Kaku (2008, p. 176),

As relações internacionais e o direito internacional dela decorrente 
sofrem influxo, vale dizer, são determinadas pelo conjunto de fatores 
culturais ou civilizatórios que estão inseridos em cada povo nesse pro-

5 O transplante de modelos decorre da importação de institutos e categorias jurídicas de 
um sistema para outro, ocorrendo entre países que mantiveram relações de dependência 
em razão do movimento colonizador (Badie, 1992).
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cesso de contato e aproximação, que contém toda carga de interesses 
dos seus protagonistas. [...] Relações internacionais e direito interna-
cional, assim, podem ser vistos como frutos de opções civilizatórias 
arbitrárias, que se imbricam e somente podem ser vistos em sua abran-
gência ou maior completude se forçosamente forem estudados com a 
filosofia, política, economia, sociologia, antropologia, psicologia e his-
tória, por exemplo. [...]Diante disso, todas as conseqüências positivas 
ou negativas, que tais processos integrativos – com seus respectivos 
arcabouços jurídicos – proporcionam, estão também vinculados a esse 
conjunto cultural ou civilizacional que marca a integração...”

Nesse viés, dois importantes impasses de cunho cultural que se 

colocam à frente das tentativas de aprofundamento da integração pela 

uniformização jurídica são as diferenças linguísticas e de concepções jurí-

dicas. No que tange às diferenças linguísticas (Jayme, 1999, p. 12; Sacco, 

1999, p. 224-226; Fradera, 1999, p. 123-136), nos processos de integração, 

porque formados por Estados que, culturalmente, apresentam línguas dis-

tintas, o “multilinguismo” (Jayme, 1999, p. 15) é fator importante para o 

alcance de suas metas, uma vez que oferece resistência às tentativas de 

aproximação normativa, pois cada termo jurídico terá um peso, um valor, 

um sentido em cada um deles, podendo gerar incompreensão.

Diante disso, as diferenças linguísticas entre Estados num processo 

de integração pode gerar “risco linguístico” (Jayme, 1999, p. 16; Fradera, 

2010, p. LII). Isso importa em razão de que na integração se travam rela-

ções privadas internacionais, especialmente contratos internacionais, 

operando as liberdades objetivadas para o funcionamento do mercado 

integrado (Jayme, 1999, p. 22). No caso da UE este risco é sensível, cons-

tituindo-se em fator necessário para o seu funcionamento o respeito ao 

chamado “direito à língua” (Berteloot, 1999, p. 345).

No que se refere ao Mercosul, não há um risco linguístico tão acen-

tuado, visto que há menos Países-membros e apenas duas línguas vigen-

tes, o espanhol e o português, as quais são bastante próximas. Em razão 
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de suas peculiaridades, todavia, trazem em si, ainda, a possibilidade de 

incompreensão e a dificuldade de tradução quanto aos termos jurídicos 

(Fradera, 1999, p. 125-126, 131-132).

Nesse passo, o risco linguístico gera outro fator de dificuldade para 

a uniformização normativa. Trata-se das diferentes concepções jurídicas 

que cada sistema nacional, pertencente aos Estados-membros, apresenta, 

que impedem o consenso e a regulamentação idêntica exigida por esta 

espécie de aproximação legislativa. 

Verifica-se que há dificuldade para a uniformização em razão de 

que, na seara da integração, apesar dos interesses comuns que os ligam, 

os Estados participantes nem sempre apresentam identidade de tradi-

ções jurídicas, ou mesmo que o apresentem, há circulação de modelos e 

influência recíproca entre vários sistemas. Isso faz com que os diversos 

países detenham diferentes noções e conceitos jurídicos, os quais nem 

sempre serão passíveis de tradução e entendimento pelos destinatários 

das normas regionais. 

Na Europa há, conforme Fradera (2010, p. LIII) “...uma verdadeira 

coabitação de tradições jurídicas...”, havendo países influenciados pelo sis-

tema romano-germânico e outros pelo sistema da Common Law. Ademais, 

dentro das próprias tradições há tratamento diverso de institutos e cate-

gorias jurídicas, em razão da evolução que em seu âmbito tiveram.6 Isto é 

o que se dá no Mercosul, em que, apesar de terem sistemas jurídicos de 

tradição romano-germânica, os Estados-partes apresentam influências e 

concepções não idênticas, posto que os direitos de origem hispânica foram 

mais afetados pelo Direito francês, enquanto o direito brasileiro teve maior 

6 Segundo Fradera (2010, p. LII), “...as mesmas palavras, por exemplo contrat, contract e 
Vertrag, têm um significado semelhante, mas não idêntico, em razão de inúmeros fatores, 
como a história, a concepção de direito, a cultura, de sorte que é necessário comparar 
os termos jurídicos, seja para compreender a linguagem jurídica, seja para, se for o caso, 
redigir dicionários jurídicos”. 
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impacto da pandectística alemã (Fradera, 1999, p. 130-135), no que se 

refere ao Direito privado em geral, bem como do Direito norte-americano, 

especialmente quanto aos Direitos Constitucional, Penal, Processual, entre 

outras diversas áreas (Justo, 2001).             

No caso dos blocos analisados, verifica-se que o obstáculo das dife-

renças entre concepções jurídicas é particularmente visível no Direito dos 

Contratos e do Consumidor, áreas sensíveis e de relevância ao desenvol-

vimento dos mercados integrados. Isso ficou demonstrado na dificuldade 

de, ao tentarem estabelecer uma regulamentação comum para a proteção 

do consumidor nos seus mercados, lograrem a uniformização em função 

de restringirem a possibilidade de uma tutela mais abrangente. Então, é 

preciso que essas diferenças sejam compreendidas, para que se possa 

buscar uma regulamentação regional suficiente, que atenda aos interesses 

integracionistas, sem descuidar dos estatais (Jauffret-Spinosi, 2008, p. 11, 

28; Trstenjak, 2008, p. 147-176).

Visto isso, além dos fatores do risco linguístico e das diferenças 

concernentes às concepções jurídicas, outro aspecto deve ser conside-

rado como impasse ou obstáculo ao sucesso das medidas de uniformiza-

ção legislativa no âmbito regional. Trata-se da questão atrelada à vontade 

política dos Estados-membros em se esforçarem para superar os demais 

fatores para alcançar uma efetiva aproximação de direitos. 

No caso da UE, a dificuldade não parece tão acentuada, dado que, 

por se ter estrutura supranacional, com transferência de parcela da sobe-

rania estatal à comunidade, há um intento de aprofundar a integração eco-

nômica. Ainda que seja árdua a tarefa de encontrar convergências entre 

as diferenças existentes entre os Estados-membros no bloco europeu, há 

um histórico de esforços em prol da integração.

No que respeita ao Mercosul, contudo, esta não é a realidade de 

seus membros. Nestes, apesar do interesse em desenvolver-se economi-

camente pela integração, há ainda arraigada concepção política naciona-
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lista, que impede importantes concessões a medidas necessárias para 

priorizar as metas do bloco. Com isso, pode-se compreender a oscilação 

entre avanços e retrocessos na integração mercosulina, pois se verifica 

maior destaque para discussões e negociações do que para os resultados 

práticos, o que se considera como o fator determinante, corroborado por 

aspectos culturais e históricos (Reichel; Gutfriend, 1996), próprios dos 

povos e política envolvidos, para os seus fracassos e insuficiências. Isto 

é o que se verifica no caso analisado, quanto ao Projeto de Regulamento 

Comum de Direito do Consumidor, em que os interesses de manutenção 

de uma proteção mais abrangente por parte de um país, o Brasil, foram 

utilizados para suplantar a necessidade de aproximação jurídica do bloco 

regional.

Desse modo, aqui se nota que, quanto a este obstáculo à unifor-

mização normativa, há grande disparidade entre os dois blocos (Bieber, 

1994, p. 27-29). Então, a superação desse obstáculo no Mercosul será bem 

mais difícil do que na Europa, o que não significa que esta irá, tão logo, 

ultrapassá-lo, uma vez que a dificuldade posta pela pretensão uniformiza-

dora é complexa.

Assim, verifica-se que, para o alcance do intento de uma efetiva 

aproximação dos direitos, que contemple os interesses integracionistas, 

é preciso levar em conta todos os impasses aqui listados e buscar formas 

de solucioná-los ou mesmo de com estes lidar. Com isso, há que se ques-

tionar se as convergências são realmente necessárias ou mesmo possíveis 

para que se alcance maior desenvolvimento nos processos de integração 

regional. 

O que se percebe é que, quanto ao risco linguístico, estas são con-

vergências passíveis de realização, pois se pode, pelo uso do Direito Com-

parado (Fradera, 2010), buscar a escolha de técnicas legislativas que per-

mitam a compreensão dos textos uniformizados a todos os destinatários 
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destes. Esta tarefa já se torna um pouco mais complexa no que se refere à 

superação das diferentes concepções jurídicas encontradas nos diversos 

Direitos nacionais dos países envolvidos num processo de integração.

Também pelo estudo comparativo, contudo, pode ser viável esta-

belecer quais são as concepções similares e quais as diferenças quanto às 

matérias objeto de aproximação normativa, utilizando-se o que é comum 

e estabelecendo exceções ou ressalvas no texto legislativo para as concep-

ções diversas. Assim, possibilita-se que haja maior abrangência, permi-

tindo condições para o consenso necessário à coordenação jurídica. 

Ademais, para que o cuidado com a elaboração do texto normativo 

possa fazer de sua aplicação algo eficaz, é importante também preparar 

os juristas e políticos dos Estados envolvidos num processo de integração 

a trabalharem com os conceitos, ideias e metas a isto atinentes. Desse 

modo, pode-se obter os requisitos necessários para as tomadas de decisão 

em prol do alcance dos interesses comuns que impulsionam a integração 

regional. Por tal medida, também se pode vislumbrar a viabilidade da supe-

ração da falta de vontade política para estabelecer acordos para alcance 

dos interesses comuns para a integração. 

Assim, há possibilidade, e até mesmo necessidade, de se trabalhar 

em direção à obtenção dessas convergências, a fim de que, na atual conjun-

tura, em que, na lógica global imperante, se possa atingir a integração dos 

mercados com efeitos positivos para as sociedades que neles desenvolvem 

suas atividades.

4. CONSIDERAÇõES FINAIS

Pretendeu-se efetuar estudo comparativo entre UE e Mercosul, a 

fim de apontar, pela experiência destes blocos, a busca por maior segu-

rança jurídica pela uniformização do Direito para, ao verificar as dificul-

dades enfrentadas nesta tentativa, desvelar os impasses à integração 
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regional. Em razão disso, percebeu-se que a aproximação normativa tem 

relevante papel na construção do direito da integração, constituindo-se em 

instrumento necessário à obtenção de seus objetivos. Então, passou-se à 

análise das tentativas frustradas de uniformização em matéria de Direito 

do Consumidor, comprometida com a proteção dos direitos humanos, 

verificando-se que, nesse âmbito, as experiências dos dois blocos falharam 

por sua demasiada ambição, não levando em conta elementos importantes 

para seu alcance.

Nesse diapasão, percebeu-se que esses fatores, que trazem obstácu-

los ao aprofundamento da integração por via de uniformização normativa, 

são multidimensionais. Com isso, constatou-se que eles encontram suas 

bases em assimetrias culturais entre os Estados envolvidos, referindo-se 

a diferenças linguísticas e de concepções jurídicas, bem como dizendo 

respeito à falta de vontade política para superá-las. 

Assim, entendeu-se que, para buscar o desenvolvimento da inte-

gração regional há que se encontrar convergências com relação a esses 

fatores. Estas se tornarão possíveis pelo uso do Direito Comparado, para 

aprimorar as técnicas legislativas e coordenar, em diálogo constante, os 

interesses estatais e comuns, buscando conformidade na vontade política 

para aprofundar a integração. Assim sendo, apenas levando em conta as 

diferenças, as pluralidades essenciais e particularidades que precisam ser 

respeitadas, esforçando-se para alcançar concessões suficientes a formar 

um consenso, pode-se chegar à plena integração. 
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